
 

 

 

PAUTA DA 32ª SESSÃO ORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA 16ª LEGISLATURA 

– Art. 150 DO REGIMENTO INTERNO – A SER REALIZADA NO DIA 01 DE NOVEMBRO DE 2024. 

 

I – EXPEDIENTE: 

 

Item 1: Ofício nº 243/2024, da Secretaria de Assistência Social, em resposta ao Ofício de nº 86/2024/GP, 

referente ao Requerimento nº 042/2024. 

Item 2: Ofício nº 166/2024, da Secretaria de Administração e Finanças, referente a Prestação de Contas 

de todas as Secretarias Municipais referente ao mês de Setembro de 2024. 

 TEMA LIVRE: Palavra livre dos Vereadores. 

 

II – ORDEM DO DIA: 

 

Item 1: Parecer nº 047/2024, da Comissão Permanente, referente a Proposta de Emenda nº 001/2024 à 

Lei Orgânica Municipal, de autoria da Mesa Diretora da Câmara.  

 

Item 2: Parecer nº 049/2024, da Comissão Permanente, referente ao Projeto de Decreto Legislativo nº 

023/2024, de autoria do Vereador Ariovaldo Soares, que susta a aplicação da parte final do art. 1º do 

Decreto nº 039/2024, do Chefe do Poder Executivo Municipal, que dispõe sobre as diretrizes durante o 

processo de Transição de Governo no Município de Altaneira. 

 

Item 3: Requerimento nº 046/2024, de autoria do Vereador Professor Nonato, solicitando estudo de caso 

e, em sendo possível, implementação de adicional de periculosidade aos servidores públicos ocupantes 

dos cargos de Guarda Municipal e Motorista.  

 

 

 

 



Secreta ria de wASslSTÊNCN
S0CIAtArtaneira

Ofício No 24312024 Altaneira - Ceará, 25 de outubro de 2024.

Ao llmo. Sr Francisco Claudovino Nogueira Soares

Presidente da Câmara

Cumprimento-a cordialmente, vimos meio deste, em resposta ao oficio de

N'86/2024lGP, referente ao requerimento n"04212024. Em anexo, encontra-sê os relatórios

de atendimento da Sra. Geovana Arruda de Lima, uma vez que a mesma e acompanhada

pela equipe técnica do CRAS.

Sem mais para o momento, colocamo-nos a disposição para dirigirmos quaisquer

dúvidas que por ventura surgir.

L-.,,

Atenciosamente

Mari a liane Pereira Alencar Soares

9 Rua Joaquim Soares, 34O - Centro, Altaneira - CE
p secretariaassistenciasocial@altaneira.ce.gov.br
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RELATÓRIO SOCIAL

í. DADOS DE IDENTIFICAçÃO:

Nome: Geovana Arruda de Lima

CPF: 035.042.643-06
RG: 2003034050774
Endereço: Rua Zeca Tomás' 70, Populares - Altaneira - CE

Contato: (88) 9.9363-3874

Motivo: Bloquei do benefÍcio Bolsa FamÍlia devido falta escolar

2. HISTORIO SOGIAL:

NodialSdeSetembrode2024aSra.GeovanaArrudadeLima,genitora
do iníante AntÔnio Guilherme Lima Oliveira, 12 anos e I meses' CPF:

079.903.953-55 e cartão do sus 70420040306487 compareceu a secretaria da

Assistência social no setor do Bolsa Família relatando que foi sacar o dinheiro

do seu benefício e foi informada que o beneÍÍcio estava bloqueado devido falta

escolar. Diante disso, a Assistente social Mariana Martins repassou a demanda

para a Secretaria de Saúde para averiguar a real situaÇáo que o infante se

encontrava.
No mesmo dia realizei a visita domiciliar e a Sra Geovana relata que seu

filho estuda na Escola '18 de Dezembro e o motivo das faltâs são referentes aos

problemas de saúde que ele vem enfrentando' o mesmo tem vários

encaminhamentos para proÍissionais de especialidades diferentes' ela ainda

apresentou as demandas protocoladas para cada solicitaÇão

Protocolo de demanda N" 20240827059503 13' dia 2T de agosto de

2024 - Elelrocardiograma com risco cirúrgico Segundo a senhora acima citada

realizou o exame com recursos próprios'

Protocolo de demanda N" 20240827059504 13' dia 27 de agosto de

2024 - Consulta Psicológica, já está no sistema'

N

;



Protocolo de demanda N" 20240827059505 '13 ' dia 27 de agosto de

2024 - Retorno Psiquiatra, .iá está no sistema'

Protocolo de demanda N" 20240826059352' 13' dia 26 de agosto de

2024 - Consulta Cirurgião Geral, iá está no sistema'

Conforme solicitação médica do Dr' Willian na data de 18 de Setembro

de 2024 o paciente supracitado possui um USG na região inguinal direita e o

mesmo está aguardando intervenção com cirurgia geral' Ele ainda enfaliza que

a genitora relaia que o adolescente evoluiu com piora álgica e com diÍiculdade

de- locomoção, com melhora simultânea ao uso sintomátlco O Dr' Willian deu

um atestado de quatro (04) dias atestando a condicionalidade do adolescente e

o encaminhou para ir ao Hospital do Município para uma melhor avaliação'

Diante disso, entrei em contato com Matheus Diretor da Escola 18 de

Dezembro para saber mais informaçóes sobre o adolescente Ele informa que

está ciente do problema de saÚde do Antônio Guilherme' mas que nos meses

de Junho e Julho a genitora não levou nenhum atestado médico e que devido

isso não tinha como justificar a ausência na escola' pois e automático

diretamente no sistema. Mas, ele ainda acrescenta que nos meses de agosto e

setembro mesmo com toda a situação vivenctada pelo adolescente ele

comparece a escola, mas não consegui ficar por muito tempo devido os

desconÍortos que sente.

Sem mais para o momento, coloco-me a disposição para

esclarecimentos necessários.

c

Amanda Moraes Pinho
Assistente Social

AÍnanda 
r

Asslst

ês Pinho
Social
fl .025

Altaneira-CE, 24 de Setembro de 2024 '



RELATORIO SOCIAL DE ACOMPANHAMENTO

AUTORA/RELATORA: Larissa Soares Ferreira

Assistênte Social

CRESS 14.556

I - DADOS DE ENVIo Do RELATORIO: A Secretaria de Assistência social do

Município de Altaneira

il - TDENTTFTCAÇÃO:

Nome Completo: Geovana Arruda de Lima

Data de Nascimento: 1 1/06/1 983

Endereço: Rua 't06, No70, Conjunto, Altaneira - CE

III - DESENVOLVIMENTO:

Na data de 23107t2024 a senhora Geovana Arruda de Lima buscou o

centro de ReÍerência da Assistência social - oRAS, para tratar de âssunto

referente ao bloqueio de seu bolsa Íamília, o mesmo se deu por motivo de falta

de seu Íilho, Antonio Guilherme Lima Oliveira (12 ânos), o qual, segundo a

senhora Geovana, apresentava problemas de saúde devido uma hérnia. Foi

orientado que â mesma retornasse ao CRAS portando documento médico para

realizaçâo de entrada êrn recurso mediante o bloqueio de seu benefício.

No dia 24t0712024, a Senhora Geovana Arruda retornou ao CRAS,

portando atestado médico, onde rêlata que o adolescente Antonio Guilherme

Lima olivêira encontra-se em aguardo para realização de cirurgia com cirurgiâo

geral, devido a saco herniário com conteúdo peritoneal No momento foi

realizado o acompanhamento de condicionalidade do programa bolsa famÍlia,

sendo realizado recurso para realização de desbloqueio do mesmo.

Quando questionada se já havia buscado a unidade de ensino para tratar

sobre a questão das faltas do adolescente Antonio Guilherme Lima Oliveira, a



SenhoraGeovanaArrudainÍormouqueapartirdaquelemomentoeleiriapassar

comparecer as aulas. O momento foi encerrado com a reafirmaÉo que o CRAS

estaria a disposiçâo para futuras demandas que viessem a surgir'

Nodia23/08/2024,foirealizadavisitadomiciliarnaresidênciadasenhora

Geovana Arruda, para tratar do comparecimento de seus fllhos no Serviço de

convivência e Fortalecimento de Vínculos - scFV, sendo estes Emylene de Lima

oliveira (DN:05/06/2009 - 15 anos), Antonio Guilherme Lima oliveira (DN:

25t11t2o11.12anos)eAparecidaMaysaArrudadeLimaVenancio(DN:

$trct2016. 07 anos), todos com cadastros realizados no CRAS no dia ,14 de

Fevereiro de 2023, porém, sem nenhuma presença'

Quandoquestionadasobreocomparecimentodeseusfilhos'aSenhora

Geovana Arruda relatou náo haver possibilidade de Antonio Guilherme

compareceÍ no momento, devido seu problema de saúde, e que o mesmo não

aprêsentava intêresse em fazer parte do grupo. com relação a Aparecida Maysa

Arruda, a mesma informou que a criança nâo demonstrou interesse em

comparecer aos encontros, e referente a Emylene de Lima, apesar de não

demonstrar interesse em participar do scFV, a adolescente encontrava-se

realizando curso de manicure ofertado pela secretaria de Assistência social do

município e Altaneira.

QuandoabordamosSobreapossibilidadedainserçãodeseufilhomais

novo,FranciscoRaryelBryanLimaAquino(DN:05t1112019-04anos),4

senhora Geovana informou náo haver possibilidade, pois o mesmo realiza

tratamento, tendo fortes crises recentês que o impedem de comparêcêr as aulas.

No momento, a mesma assinou termos de desligamentos espontâneos,

encerrando as inscrições de seus filhos. Foi reforçado que futuramente, se a

mesma expressasse interesse em reinserir algum de seus filhos no serviço ou

realizar a inscrição, a mesma poderia buscar o CRAS'

Nodia25/09/2024aSenhoraGeovanabuscouoCRASparasolicitar

resolução de bloqueio de seu benefício - Bolsa Família, a mesma informou que

seu filho Antonio Guilherme continua sem comparecer as aulas por êstar

aguardando sua cirurgia, no entanto, os atestados médicos apresentados a



escola nâo correspondem com a quantidade de dias que o adolescente não

comparece. A senhora Geovana informou que recebeu visita de assistente social

para tratar a questão, e quando entrado em contato com a mesma, Íoi repassado

que a escola informou a necessidade de apresentação de atestado médico

condizente aos dias das faltas.

No momento, foi realizado o acompanhamento de condicionalidade do

programa bolsa famÍlia, sendo realizado recurso para realizaçâo de desbloqueio

do mesmo. Foi feita orientaçáo para que a Senhora Geovana buscasse sua UBS

de referencia e dialoga-se com o médico sobre o atestado que deveria ser

apresentado ao colégio, com finalidade de cobrir os dias de aÍastamento do

adolescente Antonio Guilherme. Por Íim, reafirmamos que o CRAS estaria a

disposi@o para atendimentos quando a mesma necessita-se.

Segue em anexo documentos que respaldam o apresentado

anteriormente.

IV. CONCLUSÃO

A título de conclusão, mediante a situação apresentada, Ílca acordado que

a equipe o CRAS continuará realizando acompanhamento a família e

prestando atendimento através do Serviço de Proteção e Atendimento lntegral

a Família (PAIF), no qual a mesma encontra-se inserida, de forma que

prestaremos assistência a esta família no que nos for cabível. Sem mais nada

a declarar, presumo apresentar as informaçôes necessária para o caso e

coloco-me a inteirâ disposiçáo para maiores esclarecimentos.

Larissa soares Ferrl(ftaneira - cE, 03 de outubro de 2024
Â§is::iie sooal

CiISS: 1a.5$-ÍREtão[E

Larissa Soares Ferreira
Assistente Social/CRESS 14.556

C^^n'^,-
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Formulário de Recurso
Aeompanhamento de Gondicionalidad€§ do PÍograma Bolsa Família

NLS do RF 163.1S676.0'2tldn do R..poo.av.l Frtút t
GEO\,/ANA ARRUDA OE LN'A

Oó.L

4G|'t Gi95

ilnHtm

Lês dc Rcpaícu..áo: Sêtêmúo 2024 Tipo dG Bênêfício: BF EÍêito: Bloquêio

Rêcurso REglsirâdo

Justmcaüv, dâ Fâríllla: A cÍiançs possui USG de região inguinat, problerns quô o imp4s§ibitta de ir e êscola, aguarda citutgía
parâ realização de hatãmênto.

DocumeílâÉo

Rêroo.ll.val Fab
Laíssâ Soaaes Fêídrà

1. Dêdârdo oü comFo\rante da Lhidadê de Saúde
2. Dêc&sÍsÉo da FamÍIa

Oala 2510912024

.G:c.ro.*. -,q'nI..r-LJ-- Àl
As§natur6 do Respo{rsávd Famiillr

PúÊc.r coú fundütntaÉo
d.

RêcuÍso Av.lirdo

Resultâdo da

Iotivo PrindD.l do

O âdolê6cente prscisâ dê tiâtamento médico psÍe podêr compàtacêr as aulâs, pois sêu êslado de
s6úd6 vsft se agravando, e â íamífa nocessita do beneÍício.

Datâ 2510912024Deferido

Rcspon!áYd pêL

Lanssâ Soares Fêarára

GEOVANA ÀRRUDA DE LIMA

Xê3dô Sêtêmbro 2024

Íipod. BF

Problêma/Tratam€oto de saúde do integ.anle/íamdia

Efêlto Bloqueio

^-a//(t{-.l/,i,ax,.. bo,ren. kJt.g.'q-
Aseinâlra do Rosponsá\rel pdâ ÀvaliâÉo

íiÊü, .qú - . Dô à{-ú Ôt d r!.à4. D.t úútt 
'çrb 

ío fra ã o r.do ô.6 súaú i Írit

Rrclbo da Entrlga do Rccur3o
Dêdâro q.É,eéâl â rok*âção (b l§oríEo quânto âc êldl6 do dê6c!ípiíneí*o de condkloírâÍdâdê3 âbâlro idúú0câdo:

No.lle do Ra.Doitlval Fa6llar llls do í63.1576.052

Nome do sêrvidor rssponsávsl p6lo recêtÍftento do íe{rrÍso

Oala 25n9r2024

Assinaturâ do SeÍ\ador

I I !l



SECRETÂ"RIÂ DE ÁS$sIÊNCIÂ SOCIAL

PREFEITURÂ MT'IYICIPÂL DE AITANEIRÁ
CENTRO DE RETÊRENGIA DE A§SISTÊHCIA SOCIÁL .

CRAS

;T
a f

ç

FO RIO DE INSCRIÇÃo - scrv103 a 06 Anos)

riança/ Adolescente de Íàmitia beneticiada do BPC? ( ) SIM (X ) Não

Criança/ Adolescente de família beneficiada do CIíÍIC? (X) SIM ( ) Não

Criança/ Adolescente de familia beneficíada do PBF? ( X) SIM ( ) Não

Instincir Dêmendrntc:
( ) nemmda espontânea ( ) Ministoio Pubüco ( ) Defensoria Pública ( ) Poder Judicifio
( ) Conselho Tutelar ( )Outro. Qual?

OBSERV o:
r$ +

As§fÊilrn
soctÀL

-+

Fúblico do RefeÉnciâ: ( ) Em situâção dc isõlâmcnro ( )-fratâlho Infsnlil ( ) visônciâ dc \iotôÍlcia c/ou ncglig§rrcia ( ) Eom dô csôô13

&àsâgEm escolrr supeÍiü s 2 ooos ( ) Em situsç& & &rôlhiÍEn&) ( ) Em cuÍlpÍiícnto de MSE eú ú.io âb.Íb ( ) EgÍes$ dÊ ÍEdidâs

ocieducadvss ( ) Siasção dÊ striso cr'ou explor!çâo sêxllal ( ) CrirÍ4á Ínslidas & Foteção de ECA ( ) CÍirr4€ e ãdolcac€ar€s err sitruçâo de rua

( ) vuloerabilidade conr reláçâo âs pêssoas com dÊficiênciâ ( ) oütÍos

Seúde:
Possui algurn tigr de doença? ( ) Sirn ( x) Não
Possui algum tipo de deÍiciência? ( ) Sim ( 0 Nâo
Faz uso de medicamentos? ( ) Sim ( $ Não

Se sirn, especifique:
Se sim, especifique
Se sim, especiÍique

ApelidoI o'ry.t n()-ôNome: o
NIS:"04++qó l ECxq
CPF
UF: ê{_

o/ t6 F

dor:
Data de mentonascl Sexo: M
RG
Naturalidade:

Contato

Ponto de Referência

c
71q

1 JNA

filiação

RC do Res vel: ?? / CPF: 0 ti -06 /NlS bo(,
F ta Sim ao ual?uen

Nivel: Fundamental Médio / Serie 9 q-n T M T Numo

Criança/ Adolescente de família acompaúada pela PSE? ( ) SfM ( X) Não

Autorizo a participação da criança sob miúâ responsabilidade, nas atividades dos serviços de

Convivência e Fortalmimento de Vinculos- SCFV.

Assinatura do (a) Benefic o (a)

Allaneira - CE, 17 ,k Ft{ur n() de 2023.

A1Jí)U Pr'n o7rr^ -Í'*t*,oVta ÕResponsilvel pelas Informações: 
-iV

Cârso,função: À;r;t SouoJ

it#r{6§eHâidr,Ú{5g*eü&,jred8ffi .I#"éfx'!a:.êiãàffi trÊW*6*{d{se*@$*M
cEMrRo oÉ REFERÊ cla DE asgsrÊNctr^ soclAl - cRAs - SEDE RUA: Jo^o @l,lçÂLlrEs, No 614 -

CÉNTRO - ALTÂÍ{ÉIRÂ - CE. CEP:63 - í95 -{XrO.

Anxu.da 4



rüRr!!o DÊ DESI-IGÀr{rr(TO f SPO§'I'ÂNr,O DO SERyIÇO DE t'0§Vn'âNCl{ !r

HlRl"{ LrCI§t f, N't'{} Df V Íl{ct, t-(}s

Ê-.u. . responsável peloiai criança,adciescente
I está regularmente c*dasúadl) Í.1

SERVIÇü DE CONVIVÊNCiÂ E rORTAl.t-.CllvtENTCi DE VINCLTLOS - CRÂS Cidadania ,
SusÍentabilidade, venho yrr mero deste TERMO IIE DLSI.lC.\ME!.|IO. stilicit*r a finalizager dr.r

acrrmpanhamento. a F*rtit destâ data: _dj:,., qL i]:f

-*-, 0 quâ

lr{otivo: A r-Á,n,,ca r-;,+-o U,::-.f ( -,,a.pA

Í:-ste d<xumentu canceia ilutimaticamente o Terrno de Adesâo

Ailanctra - {[: *J U, !] I !1+

'i .'}-,;-r'ú: r-,-L:
.lGti, 7'E Sti{-í.41,

I
/)r' R

í ]_r- L

/ lv* Jt
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SEGRETÁf,IÁ DE A§§ISTÊNCIA SOCIÁL
PRE.FETTUNA Ut' ICIPAL DE ALTANEIBA

CENTRO DE BEÊRET{CIA DE ÁSSISTÊNOA SOCIAI, -

CRÂS
e ASS$ÊilClÂ

glcrÂr

FORMTIL IO DE INSCRI O_SC

Autorizo a paÍticipaçâo da criança sob miúa Íesponsabilidâde, nas atiüdades dos serviços de

Convivência e Fortalecimento de Vinculos- SCFV.
Altaneira - CE, t4 & Ftva,u;n de 2023

Üa
Assinatura do (a) Beneficiário (a)

Nome:
'NlS'. ate-ls t as{s1Sexo: M( ) FG)lzr"gData de nascimento'. as I qi

Ex
TIFNaturalidade: - .,,".,n t ,1, nn,-
Contato ?4

Ponto de Referêniia

Ed \./o., rlnh*.

Zlarnna- r iaa,t.À- .ú b *r^

Filiação

RG do el / CPF: / NIS:1 3

Frequenta Escola: ("r) Sim ( )Não / QttgJ'l t^ r/, t ».Ir,,.tb't n
Nível: Fundamental (< ) Medio ( ) I SéÍ1e'. 3, . Á^- Tumo: M(-) T(;)'N( )

Criança/ Adolescente de família beneficiada do BPC? ( ) SIM ( ) Não

Criançai Adolesente de familia beneficiada do CMIC? ( ) SIM ( ) Não

Criança/ Adolescente de familia acompanhada pela PSE? ( ) SIM ( ) Não

Criança/ Adolescente de família beneficiada do PBF? (À) SIM ( ) Não

Instincir l)emendante:
( ) Demmda espontânea ( ) Ministério Publico ( ) Defensoria Publica ( ) Poder Judiciránio

( ,.) Conselho TutelaÍ ( ) Oútro. Qual?
'itc!,* t,n*,o.,t^OBSER r^ç!,* r'*

PrúbliCO dC RCfCr€oCit: ( ) Em sihrsção de isolaÍneÍto ( ) TrEbâlbo lnfaDtil ( ) vilêlcia de violêÍEia e/ou rcgligêocü ( ) FoÍa daesiolâ

ou cm defa:ageo escolar suFrior a 2 ams ( ) Em situação de acolhiÍÉDlo ( ) Em cuúIFimeEto dp MSE .fi rrleio âbeílo ( ) EgEsso de Ínedida§

sociocdrcâiivss ( ) Sfur.sção dê stulo ê/ou exp&)Íecão sêxuÂl ( ) Cúnça Ítâridâs d. ftotc4ío íL FCA ( ) Criança Ê sdolcsÊentcs em siluâç5o dê rüâ

( ) vulDÊÍatúlidsdê coÍl Íetâção âs pessoss com dcficiêüci, ( ) C\Bos

Seúde:
Possui algum tipo de doença? ( ) Sim ( ) Não
Possui algum tipo de deficiência? ( ) Sim ( ) Não
Faz uso de medicamentos? ( ) Sim ( ) Não

Se sim, especifiq wt ora.Íta*,t*,.*r *ÉiÁí^
Se sim, especifique:
Se sim, especi tique:

Responsável pelas Informações :

cÉúio oe nrrenÊloe D€ AsSsTÊ cn Soclal - cR s - SEDE RUAi Jdo GolrEALt ES, iF al4 -
CEI{TRO - ALTA'IEIRA - CE. CEP: 6t - í95 -00.

[a or,.,^- - /

CPFRG:

Carso/Funcão.



TERMO DE DESLIGAMENTO ESPONTÂNEO DO SERVIÇO DE CONVTYÊ,NCI-{ E

FORTALECIN{ENTO DE VINCT]LO§

Eu, Lrt rc",qr'..r 4 ACO".,lq .r- L,lrnrr. , responsável pelo(a) cdança/adolescenie

o qual estii regularmente cadastrado no

DE VINCULOS - CRAS Cidadania e

L"rrJ

SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTÀLECIMENTO
Sustentúilidade, veúo por meio deste TERMO DE DESLIGAMENTO, solicitar a Íinalizaçâo do

acompanhamento" a pêrtiÍ desta data: !!^ / _..:,,. l_;!g

Motivo I

Este documento cancela autornaticamente o Termo de Adesão

*Iqr'o v*** .A ' L '"---o--
RESN)NSAI'EI- FÁMILAR

Á(;EN]'E SOÜAL

Altanerra - CE _gY , <:\' , L4 -

I
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r-r: rr.sn Ê--ç:: {-
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\
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a
SECRETARIA DE Ássl§TÊucrn socru

PREFETTT'RÂ MT'NICIPAL DE ÀLTÂNEIRA
crnrno or nErÊnrlcn or lsgsrÍnclA soclAL -

CRÂ§
e AS§rÊfieI

§]8lÂL

FO O DE INSCRIÇ O-SC
^r:

Filiaçâo:

ô
RG do el OSa 1+ t{ I CPF 3.d.t -4al NIS:

Criançar Adolescente de família beneficiada do cMrc?()sru1)Não

o:

aUc^te1rC-ANome: A do:G L .r' Â
Sexo.M(rr) F( LÉ/J t?ó\Data de nascimento:

Ponto de Referência:

I0 g§LÍ,
^J 

ÍC

CPF:

contato:93ó5 - 3f,

RG:
(rvQÀ UF:

ÀÉe vcAGe l.J AÀrf\ Í\

Escola: ?l D€ D€zOr, AÊoSimF

Nível: Fundamental Médio i Séi'e: be e ,vc Turno" M NT

Criançal Adolescente de familia beneficiada ( )SIM ( )Nãodo BPC?

Criançai Adolescente de familia acompaúada pela PSE? ( ) SIM ( ) Não

Criança/ Adolescente de familia beneficiada do PBF? (*)SIM ( )Não

Insúncia Dcmsrdrntc:
( ) Danmda espontânea ( ) Mhisterio Públicô ( ) Defensoria Publica ( ) Poder Judiciário

(Y) Cmselho Tutelu ( ) Outro. Qual?

hiblico do Rcftrêncifl ( I Em situaçâo de i§olanento ( ) Trahslho InÍâtrhl ( ) Vi\'êÍ§ia d€ üoLêícà e/ou negligàrcü ( ) Fora

olr com ílefasegeo escolâr 3upeÍioÍ s 2 âÍxr§ ( ) Eú situ!Éo de soalhimetrto ( ) Em ctuqrirnerÍo de MsE em rneio at'eío ( ) F'grÊs$ de rnedi&§

socnr<ngtirrs ( ) sir,|.ç-ro d. ôht§o er'ou exploreção scxul ( ) cnrôç. oÊdidÚ8 & Fotegão & ECÀ ( ) CÍia4á e sdole§.rdÊs cE sihra§'o dc rua

( ) vüIsaaHlidade Goo ÍclâÉo â3 P.*§ôâs coll deficiàciâ ( ) Grtros

dâ escolg

Saúde:
Possui algum tipo de doença? ( ) Sim (.rí) Não

Possui algum tipo de deficiência? ( ) Sim (r ) Não

Faz uso de medicamentos? ( ) Sim G) Não

Se sim, especifique;
Se sim, espeoifique:
Se sim, especifique

Convivência e Fortalecimento de Vinculos- SCFV.

Aisinatura do (a) BeneÍiciário (a)
J.À

Altaneira - CE, JÇ &çe»ecerr<de2023

'-õ-DX(, I,

sponsabilidade, nas atividades dos serviços deAutorizo a participação da criança sob miúa re

elRes I

C

oBsf,RvÇ

;

-ríê1 -Lr§vrá '"qr, ' -""d-.isr|iR/lfÉüEt'.!i 9'**&iliãô-ôíRE;ÊRENcta 
DE AssLiãnên soctrL - cms - SEDE RUA: JoÃo coNçALvEs, N' slir -
CENTRO - ALTAT{EIRÂ - CE. CEP: 63 - ,lt§ {EO'

NIS:

Naturalidade:

07 a 12 enos



TER}TO DE DESLIGAMf,NTO f,SPONTÂNf,O DO SERVIÇO DE CONVTV'ÊNCIA E

FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS

Eu, Gco.,qp.l (*.r-..roo. :t; L-eyn responsável pelo(a) cnança/adolescente

flrf 'P rrio (3§'. Lr\€ i.r-a OC-rlgr ÂÂ , o qual esta regularmente cadastrado no

SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULOS - CRAS Cidadania e

Sustentabilidade, veúo por meio deste TERMO DE DESLIGAMENTO, solicitar a finalização do

acompanhamento, a partir desta data: ik I o? I J1

Motivo: O açr: N'Tr- t-\-.rÂ Lorh Àr--rnÀS'tyr-- SniOr=:,. ( -,ra i7 T!À 
^r 

ã.r80..

t r2. &1s k: ücrtÀJ T S

Este documento cancela automaticamente o Termo de Adesão

Gro r o^r.o.- 74. '.c,.r' {.o.- Or Lr *.,o.--
RESPONSA'EL FÀMILL4,R

-(Snoet Êoc ÊJ 6t7C s
AGEi\iTE SbL-UL

Soares tfa
Âsss:elie

y Co'.-o-
CNI(:O I'E RE

Altaneira-CE AU eY ÊL

urn* üi..errin PaO.e êeo-o tÁo trc urn (,r:r-.:, oJ<- O f c'Po,ç-:i ô i r.il+ .Dc.



Formulário de Recurso
Acompanhamento de Condicionalidades do Programa Bolsa Família

áv€l Familiar

A DE LIMA

NIS do RF 163.19676.05-2

lllülUl,illr ll illffi{llüfl ilU iffillHlflillil

.'/--/'
Nomeío Respons

GEOVANA ARRUD

Cód,

40910395

Mês de Repêrcussão: Julho 2024 Tipo de Benefício: BF EÍeito: Bloqueio

Recurso Registrado

Justilicativa da FamÍlia:

Documentação

Responsávêl pelo

Larissa Soares Fêrrêira

A responsavel relata que a criança apresenta tanstorno deprêssivo e hérnia inguinal. O adolescente irá

inicial. acompanhamento médico com psiquiatra. Tem quadros frequentes de choro e demonstra

desconforto para comparecer as âulas. Existe suspeita d€ autismo

Oata 2410712024

,Gv--o ua-^^o-- 
^ 

Ít^'r-^Jr- Dtr lir'
Assinatura do Responsávsl Familiar

Parecer com fundamentação
dâ

Rêsultado da

Motivo Principal do

Nome do Responsável Familiar

GEOVANA ARRUDA DE LIMA

Mês de Julho 2024

Tlpo de BF

Problema/Tratamento de saúde do integÍante/familia

Efêito Bloqueio

NIS do

Aa,á 241D712o24

A cfiança aprêsentâ quadro leve de depressão e hérnia inguinal, mediante atestado Íomecido pelo

médico. A familia se encontra em situação de vulnerâbilidade social. Em conversa foi firmado acordo
quê juntamentB âo tratamento, a criânça irá relornâr a escola e írequenlará as aulas.

Responsável pela

Larissâ Soares Feneira

pl@târ aqui- a pô,1e slpêrior deve serrccebida P€lâ coo.d€naÉo do PAB ê o recibo abâ xo ertregu€ àtaíntliâ

Recibo de Entrega do Recurso
Declaro que recebi â solicitâção de recurso quânto aos eÍeitos do descumprimento de condicionâlidades abaixo identificado

nh
U^a,=rt §6ovr-c-; t <r',nt =;.-<l"'

Assinâtura do Responsável pela Avaliaçáo

Dala 2410712024

163.'t9676.0t2

liltiltiiffi iliili]liliililltfl lllliiflllritillrillriil lilillil

Nome do servidor responsável pelo recebimento do recurso
,, '::,; j i I r tr tj j l i i i I ij i i i l,: i i

1. Declaração ou comprovante dê Unidâde de SaÚde

2. DeclaraÉo da Família

Recurso Avaliado

Deferido

Assinatura do Servidor



SECRETARIA DE

FrNANçAS
Ofício N" 16612024/SEAD

Altaneira, 30 de Outubro de 2024.

Exmo. Sr.
FRANCISCO CLAUDOVINO NOGUEIRA SOÂRES
Presidente da Câmara Municipal de Altaneira.
Altaneira - Ceará.

Seúor Presidente,
Venho por meio deste, encaminhar a esta Augusta Casa

Legislativa a documentação da prestação de contas referente ao mês de
SETEMBRO DE 2024 das secretarias de Finanças, Educação, Saúde,
Assistência Social, Secretaria de Cultura, Esportes e Turismo, Secretaria de
Agricultura e Meio Ambiente, Secretaria de Infraestrutura e Secretaria de
Governo, acompaúados documentos abaixo relacionados:

Termo de Conferência de caixa;
Relatório de Saldos das Contas Financeiros;
Balancetes das Receitas do Mês;
Balancetes analíticos das despesas e financeiro;
Movimentação orçamentiíria de receita e despesa;
Relatório de Controle de movimentação financeira da

despesa;
Notas fiscais nos termos da instrução Normativa n' 0l/2000

TCE.
Sem mais para o momento reitero votos de estima e

consideração.
Atenciosamente,

À

EDTsLANTA srMúo {4 rrru IRoDRTGUE s
Secretária de Admirfistração e Finanças

PORT. t'88t2024

v

Rua Dep. Furtado Leite, 272, Centto, PÂBX, (88) 3548.1185 - Âltaneira - Ceará - CBP 63,195-000
CNPJ N". 07.385.503/0001-71 - Correio Eletrônico: sead@altaneira.ce,gov.br
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PARECER Nº 047/2024  

 
 

PROPOSTA DE EMENDA Nº 001/2024 À LEI 

ORGÂNICA.

 

 

 

Os Vereadores Deza Soares, Dra. Rafaela Gonçalves e Roberci Vânia Oliveira, 

apresentaram em 18 de outubro de 2024, proposta de emenda à Lei Orgânica do 

Município, observando o requisito objetivo previsto no Art. 47, inciso I, da Lei Maior 

do Município. Não há vigência de Estado de Sítio ou Intervenção no Município, nem 

nenhuma outra condição impeditiva à tramitação de emenda à Lei Orgânica.  

Pretendem os vereadores subscritores, integrantes da Mesa Diretora da Câmara 

Municipal, proibir a recondução, ou seja, a reeleição para os mesmos cargos da Mesa 

Diretora, dentro da mesma Legislatura. 

No mérito, entendo justa mudança estabelecida em retro semelhança ao 

estabelecido pelo Poder Legislativo Federal. 

 

Diante do exposto, tem-se que a referida Proposta de Emenda à Lei Orgânica está 

de acordo com as disposições constitucionais e legais previstas na LOM para sua 

alteração e obedece às técnicas Jurídicas e Legislativas, razão pela qual opino no sentido 

de que o parecer desta COMISSÃO PERMANENTE, seja pela aprovação da Proposta 

de Emenda à Lei Orgânica nº 001/2024, apresentado pelos vereadores subscritores.  

 

Nesse sentido, voto recomendo ao Plenário sua aprovação. 

 

 

 

 
Sala das Sessões, em 24 de Outubro de 2024. 

 

Ver. Júnior do Povo 

Relator 



 

 

 

 

 

Recebido em 18 de Outubro de 2024. 

 

 

Proposta de Emenda nº 001/2024 à Lei Orgânica Municipal, da Mesa Diretora da 

Câmara, de Parecer Jurídico nº 047/2024. 

 

 

Ao Senhor Ver. Ariovaldo Soares, Presidente da Comissão Permanente. 

 

 

 

 

 

 
Sala das Sessões, em 24 de Outubro de 2024. 

 

Ver. Júnior do Povo 

Relator 



 

 

PARECER Nº 049/2024 
 

 

 

SUSTA A APLICAÇÃO DA PARTE FINAL DO ART. 1º 

DO DECRETO Nº 039/2024, DO CHEFE DO PODER 

EXECUTIVO MUNICIPAL, QUE DISPÕE SOBRE AS 

DIRETRIZES DURANTE O PROCESSO DE 

TRANSIÇÃO DE GOVERNO NO MUNICÍPIO DE 

ALTANEIRA. 

 

 
Preliminarmente, externamos nosso entendimento pela admissibilidade da 

presente propositura, em conformidade com manifestação da Assessoria Jurídica da 

Casa, que fica fazendo parte integrante deste (Parecer Jurídico nº 049/2024) de autoria 

do Dr. Timóteo Mariano da Silva. 

 
Pretende, o Vereador Ariovaldo Soares, com a presente propositura, sustar a aplicação da 

parte final do art. 1º do Decreto nº 039/2024, do Chefe do Poder Executivo Municipal, que dispõe 

sobre as diretrizes durante o processo de Transição de Governo no Município de Altaneira. 

Ao texto original, não foi apresentada emenda. 
 

Diante do exposto, tem-se que o referido Projeto de Decreto Legislativo está de 

acordo com a Lei Orgânica do Município e obedece às técnicas Jurídicas e Legislativas, 

razão pela qual opino no sentido de que o parecer desta COMISSÃO PERMANENTE, 

seja pela desaprovação do Projeto de Decreto Legislativo nº 023/2024, apresentado 

pelo Vereador Ariovaldo Soares. 

 

 
Nesse sentido, voto recomendo ao Plenário sua desaprovação. 

 

 

 

 

Sala das Sessões, em 31 de Outubro de 2024. 
 

Ver. Júnior do Povo 

Relator 



 

 

 

 

 

Recebido em 25 de Outubro de 2024. 

 

 

Projeto de Decreto Legislativo nº 023/2024, do Vereador Ariovaldo Soares, de 

Parecer Jurídico nº 049/2024. 

 

 

Ao Senhor Ver. Ariovaldo Soares, Presidente da Comissão Permanente. 

 

 

 

 

 

 
Sala das Sessões, em 31 de Outubro de 2024. 

 

Ver. Júnior do Povo 

Relator 
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Justificativas em Plenári

Pedem deferimento

Sala das sessões, 24 de o tubro de 2024.

rofessor Nonato
PT

V

i

o vereador professor Nfnato, no uso das atribuições que rhe são
conferidas e nos termos do Art,146, II[ do Regimento Interno desta augusta casa
Legislativa, Requerem a v. Exa., ouviflo o soberano plenário, seja encaminhado
expediente ao Poder Executivo, na pe§soa do prefeito Municipal, solicitando que
determine aos setores responsáveisio estudo de caso, e em sendo possível, a
implementação de adicional de f ericulosidade aos servidores públicos
ocupantes dos cargos de Guarda Mur{icipal e Motorista.

I


